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FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

CONTRATO N° 043/2015, DE
PATROCÍNIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, A
FUNDAÇÃO DE CULTURA
CIDADE DO RECIFE E, DO
OUTRO LADO, A EMPRESA
CARVALHO E SOBREIRA
PRODUÇÕES LTDA -ME.

Pelo presente instrumento particular de Contrato
de Patrocínio, de um lado, a FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO
RECIFE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.508.942/0001-00, com sede à
Av. Cais do Apolo, n° 925, 15° andar, Bairro do Recife, nesta cidade,
neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, o Sr. Diego Targino
de Moraes Rocha, brasileiro, casado, gestor público, inscrito no
CPF/MF sob o n° 022.946.274-07, portador da Cédula de Identidade n°
4.784.991 SSP/PE, com endereço profissional à Av. Cais do Apolo, n°
925, 15° andar, Bairro do Recife, nesta cidade e sua Gerente Geral de
Administração e Finanças, a Sra. Edelaine Gonçalves de Britto,
brasileira, casada, técnica contábil, inscrita no CPF/MF sob o n°
029.909.934-28, portadora da Cédula de Identidade n° 4.386.888 -
SDS/PE" com endereço profissional à Av. Cais do Apolo, n° 925, 15°
andar, Bairro do Recife, nesta cidade, doravante denominada
PATROCINADORA e, do outro lado, a Empresa CARVALHO E
SOBREIRA PRODUÇÕES LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o n°
12.605.862/0001-27, com sede à Rua Irene Ramos Gomes de Mattos,
n° 97, Pina, Recife - PE, CEP: 51.011-530, neste ato representada por
seu sócio, o Sr. Dirceu Melo de Carvalho Filho, brasileiro, solteiro,
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 020.665.514-22, bem como no
RG n° 4.520.177 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Dona Benvinda
de Farias, n° 446, Apto. 1202, Boa Viagem, Recife - PE, CEP: 52.020-
140, doravante denominada PATROCINADA, celebram o presente
instrumento com observância estrita de suas Cláusulas que, em
sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam, de
conformidade com os preceitos de direito público, além dos
especificamente previstos no art. 25, caput, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e decisão da Gerência Geral de Ações Culturais e
infraestrutura da Fundação de Cultura, datada em 08 de janeiro de
2015- PATROCÍNIOvinculado ao projeto da PATROCINADA ajustar o
presente contrato mediante as seguintes Cláusulas e condições:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Contrato o apoio
cultural em forma de Patrocínio ao projeto "Festival Pré no Reggae", na
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Rua da Moeda, nos dias 07 e 08 de fevereiro de 2015,' nesta cidade,
sendo o patrocinado o produtor e idealizador do evento em destaque,
conforme Termo de Inexigibilidade nO.044/2015, Termo de
compromisso e Projeto da PATROCINADA que integram este
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O patrocínio para o Projeto referenciado
nesta Cláusula deverá ocorrer no estrito cumprimento do objeto deste
contrato e preservando os interesses e imagem da PATROCINADORA.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As alterações contratuais, inclusive a
prorrogação do prazo, se necessárias, ocorrerão de acordo e mediante
prévia expressa autorização do Diretor Presidente, sob pena de
nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A PATROCINADAobriga-se a prestar contas
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do valor de
cada parcela, observando todas as exigências cabíveis para a
apresentação da prestação, conforme Anexo I.

DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA - Para concretização do objeto previsto na
Cláusula Primeira a PATROCINADORArepassa à PATROCINADAo valor
de R$ 76.000,00 ( setenta e seis mil reais), a ser paga em duas parcelas
iguais no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) cada, sendo a
primeira parcela a ser paga após a assinatura do contrato e a segunda
parcela a ser paga após a prestação de contas da primeira.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor ajustado, objeto deste contrato, será
repassado à PATROCINADA,através de crédito em conta bancária
específica informada por oficio pelo patrocinado:

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos alocados para a execução deste
Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária n°
6201.13.392.1.211.2.579- Promoção de Eventos e Festividades
Culturais e Folclóricas; Elemento de Despesa n°. 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos - Tesouro
Municipal.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA E CATEGORIA ECONÔMICA.

DA CONTRAPARTIDA

- Constitui obrigação da PATROCINADA o seguinte:
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a) A inserção da marca da Prefeitura em todo o material gráfico;
cartazes e panfletos com quantidade descrita no' orçamento e
inúmeras citações do patrocínio da Prefeitura, feitas pelos
locutores durante toda a execução do evento e no encarte do DVD
que será gravado pela banda VIBRAÇÕES.

CLÁUSULA QUINTA

DA CESSÃO DE DIREITOS - A PATROCINADA cede, a titulo gratuito, o
direito de uso da imagem realizada ou produzida ao evento "Festival Pré
no Reggae", para ser veiculada em peças de propagandas institucionais
da

PATROCINADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO - A cessão referida no caput desta Cláusula é por
tempo indeterminado, ou seja, não está adstrita ao prazo de vigência
deste contrato, podendo a PATROCINADORA utilizar o direito cedido
além do prazo.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA SEXTA

A prestação de contas, pela PATROCINADA, referente à aplicação dos
valores ajustados na Cláusula Segunda, deverá ocorrer da seguinte
forma:

a) a PATROCINADA deverá apresentar Relatório de Prestação de Contas
do valor recebido com o patrocinio ao evento "Festival Pré no Reggae".

b) No Relatório de prestação de contas deverão constar os documentos
relacionados no ANEXOI deste contrato.

c) Comprovação da execução do Projeto" Festival Pré no Reggae ". Por
meio de fotografia, jornal, vídeo etc., da fixação da inserção da
logomarca da PREFEITURA CIDADE DO RECIFE disponível no manual
de identidade da PCR (www.recife.pe.gov.br)

d) Apresentar fotografia, em foco aberto e fechado, e filmagem que
comprovem cada apresentação artística e cultural e cada item de
infraestrutura listado no projeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aplicação do patrocínio será considerada
irregular nos seguintes casos:

a) Não apresentação da prestação de contas no prazo estipulado na
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Cláusula Segunda;

b) Quando a PATROCINADORA não der conformidade a Prestação de
Contas apresentada pela PATROCINADA, sendo-lhe garantida a ampla
defesa, sem prejuízo do encaminhamento do assunto aos órgãos
competentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos referidos nas alíneas "a" e "b" do
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, será garantido à PATROCINADA a
ampla defesa através de regular processo administrativo, iniciado com a
notificação para exercer o contraditório, visando a aplicação de
penalidades estipuladas no Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima
Primeira, sem prejuízo do encaminhamento do assunto aos órgãos
competentes e ressarcimento civil dos valores aplicados indevidamente.

DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA- A PATROCINADA reconhece o direito de a
PATROCINADORA fiscalizar, através de funcionários indicados, a
qualquer tempo, a execução do projeto ora patrocinado, para o qual
autoriza, neste ato, a fiscalização local e o acesso a documentos
necessários ao cumprimento desta finalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorrente da fiscalização exercida pelos
representantes da PATROCINADORA, essa poderá, quando julgar
conveniente, orientar ações e acatar, ou não, as justificativas
relacionadas a qualquer alteração porventura dada ao projeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A faculdade referida no parágrafo anterior
não afasta e nem isenta a PATROCINADA das responsabilidades que
deve exercer para o cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações que porventura venham a
ocorrer no orçamento proposto pela PATROCINADA deverão ser
previamente comunicadas à PATROCINADORA, a quem caberá
analisar a viabilidade da alteração.

DAS RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA OITAVA
PATROCINADA:

São de responsabilidade exclusiva da

a) Os riscos e as despesas decorrentes do evento ora patrocinado:

b) Manter-se, desde a assinatura do contrato e durante toda a
execução, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
mantendo todas as condições de habilitação jurídica e qualificações
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exigidas pela Lei n° 8.666/93, ou seja, habilitação jurídica, qualificação
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e
cumprimento do disposto no inciso XXXIIIdo art. r da Constituição
Federal;

c) As obrigações assumidas com seus empregados e terceiros para a
realização do evento.

d) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos referentes aos
direitos autorais, taxas devidas e liberação do evento junto aos Órgãos
competentes (SBAT, SATED, ECAD, OMB, ABRAMUS,etc.) e pelo
licenciamento em geral, necessários à consecução do objeto do presente
instrumento;

PARÁGRAFO ÚNICO- A PATROCINADORAnão responderá por
quaisquer compromissos assumidos pela PATROCINADAcom terceiros,
bem como por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária, cujas
responsabilidades caberão exclusivamente à PATROCINADA.

DA VIGÊNCIA

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA NONA- O presente Contrato terá como termo inicial de sua
vigência a data de sua assinatura e termo final 180 (cento e oitenta)
dias, observadas as exigências do art. 57, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA- As alterações porventura necessanas ao fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma e
condições do art. 65, da Lei n° 8.666/93, no que couber previamente
por Termo Aditivo, que passará a integrar este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

a) O descumprimento de quaisquer obrigações previstas neste contrato;

DA RESCISÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADES- Constituem motivos
para rescisão deste contrato:

b) O cancelamento do evento mesmo que por caso fortuito ou força
maior;

c) O desvio dos valores para outra finalidade que não seja o evento
ajustado na Cláusula Primeira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual pelos motivos

---.-
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elencados nas alíneas "a" ou "b" acima, obriga a PATROCINADA a
restituir o valor que eventualmente já tenha recebido aos cofres da
PATROCINADORA, no prazo de 10 (dez) dias a contar do dia da
rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a rescisão ocorrer pelo motivo disposto na
alínea "c" desta Cláusula, a PATROCINADA deverá devolver,
imediatamente após o recebimento da notificação, o. valor que
eventualmente já tenha recebido, que poderá ser cumulada com outra
penalidade, sem prejuízo da rescisão por parte da PATROCINADORA.

PARÁGRAFO TERCEIRO- As infrações mencionadas no caput desta
Cláusula sujeitarão a PATROCINADA às sanções abaixo, em
conformidade com o estabelecido no artigo 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência;

b) Multa de ate 10 % (dez por cento) do valor referido na Cláusula
Segunda deste contrato;

c) Suspensão temporária de contratar com a PATROCINADORA por até
2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na alínea anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - Não será aplicada, pela PATROCINADORA,
nenhuma penalidade sem a observãncia do regular processo
administrativo e a garantia do direito de defesa do PATROCINADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Recolhida a multa a que se refere o parágrafo
terceiro, alínea "b" desta Cláusula, poderá a PATROCINADA,querendo,
apresentar defesa que sendo provida ser-lhe-á devolvida a quantia no
prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados do deferimento da devolução.

PARÁGRAFO SEXTO- O presente Contrato poderá ser revisto a
qualquer tempo, seja em razão da inexecução total ou parcial, seja em
razão de interesse público, observadas as disposições da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Fazem parte deste Contrato,
independentemente de transcrição os seguintes documentos: Termo de
Inexigibilidade n", 044/2015 Projeto da PATROCINADAe publicação da

~
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Inexigibilidade de Licitação no Diário Oficial do Município.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica desde já declarado pelas partes,
com base no parágrafo 2°, do artigo 55, da Lei 8.666/93, o Foro da
Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, para dirimir as
questões suscitadas na execução deste Contrato.

E por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único
efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, sendo a seguir registrado na Assessoria Jurídica da Fundação
de Cultura Cidade do Recife, conforme dispõe o art. 60 da Lei 8.666/93.

Recife, 20 de Janeiro de 2015

/ ---
FUNDAÇÃ éuLTURA CIDADE DO RECIFE

DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA
PATROCINADORA

FUNDAÇÃO DE CU- -~E DO RECIFE
EDELAINE G~~~~ BRITTO

PATROCI~N ORA /(/

~
DIRCEU M O DE ARVALHO FILHO

REPRESENTANTE LEGAL
PATROCINADA

TESTEMUNHAS:

1. _
CPF/MF:

2. _
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PAuoeflflOS
Oficio encaminhado à Gerente Geral de

1 FCCR PREFEITURADO RECIFE;
2 Demonstrativo sintético da execução com receitas e des esas;

Cópia do extrato bancário da conta corrente correspondente ao período
3 da restação de contas;
4 Conciliação bancária referente ao recurso re assado;

Nota fiscal original, contendo descrição dos bens/ serviços firmado com
ste órgão dados do contrato de patrocínio: n° de registro, nome do

5 evento, datas, entre outros;
Recibo, original, com descrição do bem fornecido / serviço prestado, be

6 como o n° da Nota Fiscal corres ondente ao a amento;
7 CÓ ia dos che ues ou documento de crédito e uivalente, nominal;

Comprovante de recolhimento com a devida quitação de impostos, taxa
8 e contribui ões;

Comprovante de devolução do saldo da conta do PATROCINÍO,quando
09 ouver;
10Declara ão do Sim les Nacional uando o contratado for o tante;

s fotografias e/ou filmagens referentes aos itens descritos no
rçamento do Projeto, apresentadas em formato de álbum, deve
emonstrar, inequivocamente, a identificação do evento e local, além do

11 tista contratado com os recursos re assados;

Comprovação da execução do Projeto por meio de fotografia, jornal,
-deo etc., da fixação da inserção da logomarca da PREFEITU
IDADE DO RECIFE disponível no manual de identidade da PC

(www.recife.pe.gov.br], conforme Clausula 6, alínea c.
12

d) Apresentar fotografia, em foco aberto e fechado, e filmagem que
comprovem cada apresentação artísticas e cultural e cada item de infr
estrutura listado no projeto.

13
presentação de pelo menos 03 ( três) propostas para realização de

compra bens/ serviços com fornecedores aptos ( papel timbrado e
assinado pelo pelo representante legal), ou justificativa caso não haj

14 o mercado esta uantidade mínima de fornecedores a tos;
Cópia do Contrato Social da empresa fornecedora do bem e/ou

15 restadora do serviço contratado com suas alterações;
16Co ia do Contrato de Exclusividade entre o em resário contratado e o
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Declaração de ciência do cachê, original, assinada pelo artista/ grupo
contratado, com reconhecimento de firma, conforme Decreto 25.269 de

1728 de maio de 2010.

espectivo artista/ grupo com prazo mínimo de 06 ( seis) meses,
egistrado em cartório, acompanhado do reconhecimento de firma do
ontraentes, conforme Decreto 25.269 de 28 de maio de 2010 ;

na
a ci".

no instrumento pactuado;
02- Todos os documentos fiscais cujo objetivo ê a prestação; de contas
d~ recursos ecebidos.da FCCR/PREFEITURA DO RE IFR em virtude

• ".:d9,·,ç9D-Jrgll. Rª1roçin~odeve str emwas QpgiQ§.Ís.


